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DECRETO (Nº 102/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 102, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora ANÁLIA BRITO MEIRA , CPF 
nº 791399735-49, Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria de Educação, pelo 
período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 05 de maio de 2018 a 05 de 
agosto de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. ANÁLIA BRITO MEIRA , deverá comparecer no local de trabalho 
onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença prêmio, 
para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na administração 
Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 05 de maio de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 103/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 103, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora MARIA DAS NEVES GOMES 
DA SILVA , CPF nº 978.211.445-68, Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria de 
Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 14 de maio de 
2018 a 14 de agosto de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. MARIA DAS NEVES GOMES DA SILVA  deverá comparecer no 
local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta 
licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa 
na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 14 de maio de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 104/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 104, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora NEDJAMA SILVA DA MATA , 
CPF nº 315.535.245-00, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo período 
de 90 (noventa) dias, considerando a data de 15 de maio de 2018 a 15 de agosto de 
2018. 
 

Art. 2°. A Sra. NEDJAMA SILVA DA MATA  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 15 de maio de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 105/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 105, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora SINEUSA PEREIRA DE 
SOUZA, CPF nº 278.181.188-29, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo 
período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 21 de maio de 2018 a 21 de 
agosto de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. SINEUSA PEREIRA DE SOUZA  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 21 de maio de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 106/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 106, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora DARCI DE OLIVEIRA COSTA , 
CPF nº 975.928.035-34, Auxiliar Operacional, lotada na Secretaria de Educação, pelo 
período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 11 de junho de 2018 a 11 de 
setembro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. DARCI DE OLIVEIRA COSTA  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 11 de junho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 107/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 107, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora REGINALVA DOS SANTOS 
VAZ, CPF nº 660.461.655-04, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo 
período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 11 de junho de 2018 a 11 de 
setembro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. REGINALVA DOS SANTOS VAZ  deverá comparecer no local 
de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 11 de junho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 108/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 108, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora ANA JOAQUINA DE SOUZA , 
CPF nº 936.028.045-34, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo período 
de 90 (noventa) dias, considerando a data de 11 de junho de 2018 a 11 de setembro 
de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. ANA JOAQUINA DE SOUZA  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 11 de junho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 109/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 109, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora ARITANA APARECIDA 
MARTINS MONTEIRO DA SILVA , CPF nº 942.847.845-87, Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 
11 de junho de 2018 a 11 de setembro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. ARITANA APARECIDA MARTINS MONTEIRO DA SILVA  
deverá comparecer no local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil 
subsequente ao término desta licença prêmio, para continuar o exercício das funções 
inerentes ao cargo que ocupa na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 11 de junho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 110/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 110, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora ANA VALÉRIA BEDÊ 
BERTUNES, CPF nº 970.892.905-06, Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 03 de julho de 2018 a 03 
de outubro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. ANA VALÉRIA BEDÊ BERTUNES  deverá comparecer no local 
de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03 de julho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 111/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 111, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora FRANCISCA LEITE DE 
ALMEIDA SANTOS , CPF nº 354.994.515-91, Auxiliar Operacional, lotada na 
Secretaria de Educação, pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 
03 de julho de 2018 a 03 de outubro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. FRANCISCA LEITE DE ALMEIDA SANTOS  deverá comparecer 
no local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término 
desta licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que 
ocupa na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03 de julho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 112/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 112, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora EDNA DA ROCHA BRASIL 
DUARTE, CPF nº 000.131.995-79, Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
pelo período de 90 (noventa) dias, considerando a data de 03 de julho de 2018 a 03 
de outubro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. EDNA DA ROCHA BRASIL DUARTE  deverá comparecer no 
local de trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta 
licença prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa 
na administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03 de julho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 113/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 113, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora CLEUSA DE SOUZA ALVES , 
CPF nº 344.393.665-20, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo período 
de 90 (noventa) dias, considerando a data de 03 de julho de 2018 a 03 de outubro de 
2018. 
 

Art. 2°. A Sra. CLEUSA DE SOUZA ALVES  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03 de julho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 114/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 114, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora LUZIA NONATO RAMOS , CPF 
nº 448.773.235-20, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo período de 90 
(noventa) dias, considerando a data de 03 de julho de 2018 a 03 de outubro de 2018. 
 

Art. 2°. A Sra. LUZIA NONATO RAMOS  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03 de julho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO (Nº 115/2018)

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 115, DE 11 DE JULHO DE 2018. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Educação e dá outras 
providências.” 

 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , Prefeito Municipal de 
Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 
74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  
 
 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu 
art. 130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada 
período de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido 
nenhuma penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora VALDETE ROSA DA SILVA , 
CPF nº 660.457.705-87, Professora, lotada na Secretaria de Educação, pelo período 
de 90 (noventa) dias, considerando a data de 03 de julho de 2018 a 03 de outubro de 
2018. 
 

Art. 2°. A Sra. VALDETE ROSA DA SILVA  deverá comparecer no local de 
trabalho onde está lotada, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 
prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 
administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03 de julho de 2018. 
 

 Dê ciência e publique-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA,  Estado da Bahia, em 11 

de julho de 2018. 
 
 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 034/2018)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 
 
 

 

APOSTILA N° 024/2018 
 
 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 65, parágrafo 8° da Lei Federal n° 8.666/93, na Lei 
Estadual n° 4.660/86. 
 

RESOLVE: 
 
Mandar expedir a presente Apostila para INCLUIR  a ATIVIDADE/PROJETO e FONTE DE 
RECURSO na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , constante na Clausula SETIMA contrato n° 
034/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PARATINGA - BAHIA  e a empresa COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS FARAH MAGALHÃES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 05.267.013/0001-45, estabelecida à Rodovia BA 160km 65, s/nº - Sede – 
Paratinga - Bahia, através de seu Sócio-Gerente, Fidel de Sá Magalhães, portador de cédula de 
identidade no 156025788 SSP/BA e CPF no 052.642.215-70, incluindo a seguinte dotação 
orçamentária de 2018: 
ATIVIDAE 2.053 Manutenção das Ações da Atenção Básica 

RECURSO 14 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

ATIVIDAE 2.081 Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 

RECURSO 29 Transferências de Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
Paratinga/Bahia, 04 de junho de 2018, HÉLIO DA SILVA BRANDÃO, Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 131/2018)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 131/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

CNPJ nº. 14.105.225/0001-17 
Pregão Presencial Nº 022/2018 

 
O Prefeito Municipal de Paratinga, Estado da Bahia, torna-se publico que firmou nesta data contrata com a 
empresa. TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS-ME, inscrita no CNPJ nº 11.012.396/0001-03. Valor global do 
contrato: R$ 79.398,00 (setenta e nove mil trezentos e noventa e oito reais). Objeto: Contratação de 
empresa para O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E OUTROS MATERIAS DE CONSUMO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS CRECHES DO MUNICÍPIO DE PARATINGA - BA. Constante do 
Processo Administrativo Nº. 070/2018 – Pregão Presencial Nº 022/2018. Vigência do contrato: 12 (doze) 
meses. Dotação Orçamentária: 02.04 / 2.038 30.90.30 / 01-19.   Paratinga – Bahia, 07.06.2018. Marcel José 
Carneiro de Carvalho – Prefeito Municipal. 
 
 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que o Extrato de Contrato Nº 131/2018, foi publicado por afixação no mural da Prefeitura 
Municipal de Paratinga no dia 07 de junho de 2018, atendendo as determinações estabelecidas com 
referência à publicidade dos atos públicos, que dispõe sobre as publicações dos atos oficias do Município de 
Paratinga – BA. Setor responsável pelas publicações. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  E SERVIÇOS URBANOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 138/2018)

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 

 

 

 

 
  

 O MUNICÍPIO DE PARATINGA - BAHIA  
ERRATA EXTRATO CONTRATO  Nº 138/2018 

 

Na publicação feita no Diário Oficial da União, 06 de julho de 2018, seção 3  Nº 129,  referente ao EXTRATO 
CONTRATO Nº 138/2018. 
 
ONDE SE LÊ: EXTRATO DE CONTRATO 140/2018. 
LEIA- SE: EXTRATO DE CONTRATO 138/2018. 10 de JULHO de 2018. Marcel José Carneiro de Carvalho. 
Prefeito Municipal. 
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ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 138/2018)

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 

 

 

 

 
  

 O MUNICÍPIO DE PARATINGA - BAHIA  
ERRATA EXTRATO CONTRATO  Nº 138/2018 

 

Na publicação feita no Diário Oficial dos Municípios, 06 de julho de 2018,  Ano II- Edição  Nº 149,  referente ao 
EXTRATO CONTRATO Nº 138/2018. 
 
ONDE SE LÊ: EXTRATO DE CONTRATO 128/2018. 
LEIA- SE: EXTRATO DE CONTRATO 138/2018. 10 de JULHO de 2018. Marcel José Carneiro de Carvalho. 
Prefeito Municipal. 
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